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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 034/2020

DO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

.-- Considerando a necessidade de Abertua de Processo
Administrativo de licitação na modalidade Tomada de Preços para a contratação de empresa
especializada na execução de obra de regularização e conclusão do Prédio do Ccntro de
Referência de Assistência Social - CRAS. solicitamos a Vossa Senhoria, aÍravés do Departamento de
Contabilidade. infbrmação através de Certidão se existe rubrica orçamentiiria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.
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Santo Antônio do Leste - MT, 23 de março de 2020.

,rk*



;,T*'^"btu

Santo Antônio do ['êÉ

à 'mB.oívB.=.-r_ll
| :âf,ngo

BRUMTTA, para' responder pelo cargo

GOVERNO MUNICIPAL
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PORTARIA N". 461/2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atrÍbuições legais.

,.
IA A-§E MARLI ÀRTUZO

dE SECRETÁRIA-DE ASSISTÊNCIA SOCIAI
desta Prefeitura, conforme o Anexo tr da Lei Municipal n" 053i20Q1 de 28 de dezembro
2001 esuasalterações. : ' l. -'.'. , '

, Artigci 2" - Determinar g; Sqorétaria Municipal de
r,1êjamgnto,que tome as providências nefr-r_rr* para a execução destalâAdministração e P

portaria.

publicação

,.1

RE^GISTRA-SE

Artigo3q - Esta Portaria erltra,'em vigor na data de sua

Àrtigo 4" - Revogam.-'sê.-as disposições em contrário.

PUBLICÀ,:SE

GA}INET,E.DO PRETEITO
EM: 25 DE SETE!-,IBRO DE 2018

JOSE,\RI]YLA
PREFEITO i\ AI EM E)GRCÍCIO

AM
C

tonio

or.

o
G

prefeitqra

Regishada na secretaria de Administração e Plan
local de costume, conforme na legislação

RO

e licada por afixação em

e-mar te.mt.govbr 1
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EREFEITIJRÂ I UNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
COMTRAÍO DE TRÁBALHO POR TEMPO OEÍERMINAOO' coNÍRÂTO Nó.035/20t8

At/evés do pÍeseote instrumênto o MuNlcíPlo DE sANTo ANToNIô oo
LESTE-MT, clm sede nâ cidade dê Santo Antonio do Leste - Ml Rúa A,

n'317, Jardim Santa Inês, CEP nô 76.62&000, inscrita no CGC/MF sú n"
04 217.5õ2looo1 -gó, doravaote dcnominada slmplesmente CoNTRATÂN-
TE; reste ato representado pelo Písfuito Municipal em ExercÍcio Sr. JO-
SE ÂBI ATEIA MEIRA ALVÉS, brasilciro, casâdo, poítador da cédula de

i( lade RG í 4428342 SSP/MT e CPF sob o no aê7 .7 15.741-72, e h.A-
-'A CÂRDO§O Dos SANTos, porlâdoí (â) de cédula de idêntidade RG

. n.- 3440694-9 SSP/PR e inscÍito no CPFIMF sob o no 307.811.039-Sí!e 
rcsidente e Avenid? Ceará, S/N Baiío: JardÍm Bem Vive( he§a cida-

de de §anto Antonio do Lêste - MT, s segúir dênomlnado (a) CONTR,q-

TADO (A), cetebrám CONTRATO OE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO POR

TEMPO DÉTERMINÂDO PARA ATENOER NECESSIOADE TEMPORÂ

RIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, em confoÍmidade com a

L.il,lunicjpal no, .67812018.de 25 de Jânelro dê 2018, ê dê acoído com as

instruáês a sesulí êspedÍlcádes:

cúusuLÀ r" - Flcã o (a) CoNTRÂTÁDô (A) admitido (a) no quadrô de

servídores Ca CONTRATANTE para êxercer a firnção dê TEc lco EM

ENFERiIAGEI, enquadrado na Categoíiá / SECREIARIA MUNlclPÂL

DE SAÚoE, mêdiaÍte a remuneíaÉo de R$ 1,937,20 (Hum mll noveceô-

tos o hinta e sete rBis ê vlnte certavos), com lnÍcio em 25/09120'18 e

tÉÍmino em 21/1220íE. A ciÍdnstáncia, poÉm, de ser a tunÉo êspeci-

fcãde nâo irÍrpoítâ na intrerstuÍlbilidâde do (a) CoNTRATADô (4 pa.â

odrosêíviço, no qual demondíe rnêlhor capacidade dê adaptaçào desde

quq çoqpâív.el com su.a condiÉo pessoal.

CúUSULÁ ?- O hoÉÍio de babalho será anotado na sua fiúa de regis-

tro e evêniüal reduÉo c,a lom6da, por determinaÉo dâ CoNfRATANTE,

não inoverá este aJustê, pennanecendo sempíe integra a obÍigaÉo do (a)

di;úomiJnicipal.org/mt emm . \nqw.arrún,org.br 122 Assinado qigitâlmente

P.it.s.A
Ftt ,ve b

;er.roirri I r.r.

CONTR^TAOO (A) de crmprir hoftííío quê lhc foi detêÍmlnedo,. obseÍY..do
o ,imitê lêsal.

CúUSULÂ !. - ObdsL§€ láInbém o (e) CONTRATADO (A) e prêsrar sêr-
úços em hora €x/"aoÍdinárlâ, sempê que lhe br determinado p€da CON_
TRÂTÁNTE. nâ forme prevista Bm Lei- Na hlpótese dêsta facutdede pete
CONTRATANTE o (a)COiüRATADO (ô rêcebêé es horas extraordiná_
Íias çom acÍéscimo lêgal, salvo a ocoíêncje de compgsaÉo com a con-
seqoentê .eduçáo de.iômada dê trabalho em oukD dlâ.

CúUSULA 4. - Aceite o (a) COl.tT&qÍADO (A), expÍêssemenq a con-
diÉo de pÍeslaÍ serviço em qualquer dos tumos de tl-abalho, lsto é, tanm
durede o die como à noite desde que sem simol(Enêidade, ObseÍvad8 as
pÍêscÍÍçóes legais regüladoras do essunto quanto á remuneÍedáo,

CúUSUL S' - Flca 4ustado nos teÍmo9 do que dhpõe a leglslaÉo per-
üneÍte, quê o (a) CONTRATAOO (A) ecatará todas as orden's emenadas
da CONTRATANTE pa.a prÉtsÉo de sêÍviços tanto na localiíJade de cê-
l€brrÉo do Coot ato dê Trâbalho, como em qualquer ouka Cijade, Capí-
telou Vila do TerÍitódo Necionel, quê, seiâ essa transíêrêncja tensitória,
quer sêja defnidva. : .

CIjUSUU O'- O presente cont"ato obÍlga a CONTRATAN# a íecolher
os encargos socials pieviíos n. LcgislaÉo v'rgentê.

CúUSULA ?'- No ato da assinatira deste conFâto, o CONTRATAOO
(A) reconhece que a violaÉo dê quelquerdetêrminaçAo da CONTRATÂN-
TE, atitude incoopâdvel com a ordem ê os bons costumes implicarão em
sanÉo, crrra gràdueÉo dêpendsrá da gaeúdade da mesma, ôulminando
com a Íescisáo de conkato de tlabalho.

CúUSULA 8" - Em càio de dano causado dolosemeÍte ou úiposamente
pelo CONTRATAOO iA), fce a @NTFiÂTANTE, âutorizade.a .efetivar

o desconto da importànda coÍrespondcntê ao pÉjul2o, ne íemunêraÉo
Ín€nsala que tem direito o CONTRATADO (A). i

CLÁUSULÂ 9'- O presente Coíltrâto será regldo petã Lei Munidpal n.-
054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n. 078 DoO2 de 20 de
dezembro dê 2002 que dlsciplind o Plano de Csrgos e Saláílós dô.MunÊ
cÍpio na forma do anexo único, de Lei Munidpal n" 678/2018, que autod.
za a conbatâÉo temporária dos sêrvidorês Públicos Munidpqis por prazo

deteÍminado, os sêMdores, de§inados ao pGenchlmento provisóÍio, dos
caÍgos constentes do anexo único da mencjoneda Lei.

GúUSULA 10'- O pàsênte conbato terá e duraÉo.de 02 (doís) meses
e 26 (vÍÍb e seis) diás a contar da daia dê assinâüjís, dêldhendo-se a
atendeÍ as necess'Írades teÍnpoÉdas d? êxcepcional Interesse público.

CúUSULÂ í1. - Em Virürdê da própria essêncja do píêrente contráto, fi-

cam as perles, na hipótese de dasejaram resdndi-lo, antes dê àeoorrido o
prazo.estÍpulado na ilâusuta atrlerior, dGobíÍgado dê qualquer lndeniza.

Éo ou aüso píévio.

CúUSULA í2. - Sedurantê a vigência do presente contratd ô (a) CON-

TRATÂDO (A) der juito molivo para dispensa, poderá eer deépedido por
justa causa. i .. . .

cúUsuLA t3' - As jJespesías deconentês do presente io"trlln"nto cor-
reÉo s aontls da Ool4Éo OÍFmênÉÍiâi I0.30t.5006.221,í9.090 0.4. í .90,
O,Ú.O() VENCIMENTÀ§ É VANTÂGENS FIXAS, SECRETARIÀ IIIUNICL
PAL DE SAÚDE constante do orçamento vigênte e oÍçamêntsii lirtums.

CúUSULÂ 14'- E p-oÍ êstarem de pleno acordo as partes contratantes,

asslnam o presentê Co.ntaâtô de Trabalho poíTernpo Determi0edo, em du-

as vias. ficando a prilneira em poder da CONTR TANTE é a segunda

com o (a) CONTMTAPO (A), que dela daÉ o competente red,bo.

^s 
partês êlêgem o íoro de Comarcá dê PrlmaYêÍa do.L.stê pars dirimirêm

eveotuais desavençes deconentês do presêntê contrato, em déÚlmento de

qualquêÍ outaD, pormais êspeo'al que sera.

Prefeltura l\runtcípal ;e santo Antonio do Le§e - MT, ao dias.zs do me.
de SetembÍo dê 2Oí8, ;;

APEFE|TURA IúuNtclpÂL oE sANTo aNToNto Do LESÍE. PoRTAR|A N..46í1201E. DEI 25 OE SETEÍriBRO OE 20í8,

JOSE AFJIIAÍEIA VIEIRÂ ALVES, preíeito Munícipal em ExeÍdqb, ds
Santo ,Áútonio do Lests, Estsdo dê Mâto Grosso. no sso dê srrâs abibui-
çôes legais.

RESOLVE;

AÉigo 10 - NOMEIA a Sd. M^RU ARTUZO BRUNETTA, pare responder
pelo ceÍ90 de SECRETÁRIA OE ASSISTÊNC|A SOCTAL desta pÍeíeituÍa,

mnrorÍne o Anexo l,da LeiMunicipalno 0532001 de 28 dê dezembro 200.1

e suas ajtenÉes.

AÍtigo r - Determinar a SecretaÍia Municipâl de Administ.aÉo e planeia-

mento que lome as provldênêiâs nêcessárieB paaâ a erecuÉo dêsta po.-
taíia.

Artigo 30 - Este PoÍta.ia entrâ em vigor na dâh de sua publicaÉo.

AáIgo 4' . Revogam - se as disposlçóes em conHdo.

REGÍSTRÁ§E

PUBLICA-sE

CUiIPRÁ§E.
r- Ir{ErÊ Do PREFBTo

, !: 25 DE SETEÀ|8RO OE 2018

JOSE ARIMATEIA VIEIRA-ALVES PREFEÍÍO iIUNICIPAL EII EXERCí.
cto

Rà(iÉt eda nâ sêa!êt rie de AdminlsteÉo ê Pláh+rnênlo e Publicada
pór aÍrxàÉo em loaal de coíuIIrG, confomê na legislaÉo em vigor.

àõiir-bô rrlnnns oE AuoRtu

GERENTE DE CIDADE
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SECRETARIA

A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

\-^JENHOR SECRETARIO.

Objetivando atender à solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, onde nos
solicita disponibilidade financeira para a contrâtação de empresa especializada na execução de obra
de regularização e conclusão do Prédio do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.
confomre solicitação. projeto de execução e planilha orçamentiíria em anexo, informo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste, 23 de março de 2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 034/2020

DA: COORDENADORJA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

LO RREIA DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N'. 4002019 DE03tút2017

Peuh Coftia ü8$rr
ô

DAVID



P.M.S.A.L
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MIGUEL JOSE BRI.JNETTÀ
Prefeito Municipal de Santo Antoaio do
Leste, Estado de lúato Grosso, úo uso

de suas atribuições legais.

Santo Antônio do Le

tome

publicaçào

EM:

Regisrada na secretaria de
local de costume, conforme na I

N

FE MI]NICIPAL

e

DAVID PAULO
ECONOMIAE

5312001de 28 de

Municipal de
a execução desta

vlgor na data de sua

sições em contrário.

licada por afixação em

CORREIA DA SILV para

FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e P
portaria.

E

ORIM
E

e- :p iodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - tcne: (66) 348& lO8O - CEP: 78.628-000 - Santo Anrônio do !-este/MT

GOVERNO MUNICIPAL
\ilvendo um novo tempo, construlndo urna Íxn/a hlstórla

{DM.2017 / 2U20

PORTARIA N" 4M2OT9.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

o Anexo II tlaaa
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Ct{PJ: 10.260.05610001 §4

PReFEITuRÂ,/RÉC URSOS HUMÂl,los
PORTARIA N" 

'(x}AOI9
oE: 02 O€ S€IEiGRO OÉ ã)19.

[qrEL JOSE BRUTEÍÍ P!.óao ,lríeir.l dc S.iao 
^,ladrb 

rro L...
lr. Êdalo dr llío G.o..ô. no rr d. .l-.!ihiróe. lêg.i..

iESOLVE;

Anigo Í. - OLEl^ o SÍ. qA!íO PAlJlS CORftAA Ir SLVA. F,r ê..
porÉê. p.to c.í00 do sEcREÍÁRp o€ ÊcoNoltlÂ Ê FttaalrÇ s d..à
PírÍêlurâ. conÍcÍ.rÉ o Ancro ll d. Lq lArrcipâr rf 0632ú1 dô 2E & rrc-

zêmb(, 2G1 e sue! allccrÇô€E

Aíao ? - Detcmrnaí ã Sac.etâne Munqp.l de AdmlÍrrbaçto o Pbnqa-
írÉnto quê loÍyr .. pÍoy&Lmra! rEcattáÍial pafa a elaaúçao lraa! 9or
lara

aíip 3. - €ôr. Poítaô ênts êln í{ü rr (ÍL da.ra Ênürtao.
Aíi,o a' - R.Íog.ni - aa ar dLpô.lçôà. .m dÊlb
REG|STRA€C

PUBtrcÂ.sC

CUTPRA§E-

GAEIIG1E oo PRÊFEIÍO

Grt 02 0€ sE Ertf,o oE 2019

*xrE- xrsE anuiÊÍY ?iÉtã!o IrreF^L
Rceiarart n !..,tlrb dc Âffi.ülto . Plan+n ,fo a â nd.
,oÍ âltt.Éô cm local dê odtír, oltbír Ír bfaa-lao .m üDa.
RO ALM TARINS DE IMRlu
GEREiITE E CIOAD€

PREF€ITURÀRECURSOS HUMA OS
PORÍÂRIA i/. {t9Z0t9

rts Ne.

i RegEiÍ.dâ rl. Secrstad. dc 
^.rírrÍidraç& 

ê Ptrh4aÍÊÍrb a Aôfrab
i por .á, áçfo Em lôcsl dê coarriê cdríoínÉ ía Lgr.bÉo êín vlgú.

ROIIALDO À'AÊI S D€ Ai,|ORIII

SEREr{ia :): CIOÂO€

PRÉFEItuRA,/RECURSOS HUtlÂxos
PORÍÂR|A N.. attrmÍ9.

DEr 02 OE S€TET,BRO (E 20 t9.

IIGUEL JoSE BRura€ÍfA. Pílbao ,tl,'*iÍ,ol d. sr.rto Ârürio rto Lê!-
lé €stao. le \1âlo sro6so rrc r.., alc suea atíb1rçó€6 lê94É

RESori.,E

Aírqn I '. '.rÉÊ,r':' FABRICIO OZAIWAPU WAJrIÂR|IÍSI. P.r.
rcsoiin.c, .-. : , â-qo Jê rjlltF! OA AGRICUL-IURA FÂrrlLlAR lii)bE-
NA deÉta prere4u.a co'río'rr c ô a.Etc ll da Le, ,U!'ô(.D.| n' 7!&2019 d.
22 de ágost. .1li-o

Aíigo ? . C€t rmiírrr. Sccrá.íia Lxicig.t (É Âáil'rltaéo ê Fhírai
í:lcíio qrrc roín6 ea píovi(Éôcr.a naqldrba gtaa a daarío óa- Doa-

Â.lço l . a§:e Êonaae enl'â em yrooí n dâlá de su. pôüc*çao.

Artigo a" - Êc?Doam - se aa drsporçõ.. tm oonlóírô

REGTSTRÂ,ST

PUBUCÀ§É

CUXPRA.sE.

GÂBIXEIE OO PREFEIÍO

Elr: @ O€ SEÍEi,iÊRO DE itolg

iIIGU€L ICS: EPI,,'i{EÍ-IA PR€FÉIIO i J}'ICIPAL

Rcl!6tr.rê "" 3!,rc:..ia 5a 4a:Í n,3laçao c pbíÉjaíÉnlo e hàtcada
pirí aÍ! a.J.r lrr ,..3i cte ra3linú !:o.íoím€ íra icrllSlaéo êm YEo.

ROi{ÀLOO M4nTllíS OE Ar,rORru

GEREIIÍÉ O€ CIDADE

PREFE|ÍUR /nECUR3oS ,rt IA!íOS
FCTRTAR|A X. adrr20.t3.

DE -l? DF SE-:r,BRÔ OE ?O19

E}:-].r'FÂ r,. ;.|)JCO A SÉPVIOORA PÚITICA ROSANGEI-À RIBEIRO
DÂ SILVÀ OO :ARCO DE CO}{SELHEIRÂ E OÁ OUÍRAS PRC^{OÊN.

CIAS

mrEL IISÉ EnU ETTA. prdclto lhrlcir.l de Saúo Arúo.rb do L...
tG. Elido de Matô 6Ío.Go rr: u§o do lura atírbigó€s bg:c

RESOLVE.

A.tiJo l" - E}C,NEqÀR â pedrdo. rro Cáigo dc CO SELHEIR . do.a.
Preleriurd M.r,ú..,ai à sâr,üaíâ púDlrc. elái\r. ROSA||GE!Â RlEEnO
DA SILVÂ

Artigo ? - OL't?ídrnaÍ. Seo'aian ]írIrEOC dê 
^drnnatrrdo 

qtt lorÍÉ
as p.ovdanlias .êce3§áaÉs ,ará â êrê€uçlo (Hr pcía.ia

^.tieo 
3. - Esk pôáa..ã enta em ?.goí Ír dfâ dê sua pôL.çao.

REGISÍRAS€

PtJELICA§E

CUMPRÀ.S€

GÂBINSJE CÚ 9REFEiTC

€àl 02 Oe sEÍA'rARo D€ â019.

Ii|IGI,ET JOSÉ BRUXFÍÍA

"oapô. rob.ê arülaCo da Tcnpo Ô Cot{rtdíto. íúo comaüüíth.
em favoÍ da Sô. CLlErai X.,ia Td.rrl târvldo.a púàlica oirl,\ra óaâ

I Gt EL JqgE gRUrlCTÍ . pltíênô Mrnicip.l. dc S-lo 
^r{aro 

rro Lca-
lG. Ealad,o de Ualo G_oss,, no rBô dê srras atn!uç!e3 legaÉ.

iESoLV€:

Àí. t' - AvcôrÍ o lcmpo da con!íbuiftro íro clncoírí.nta tI.balhado
p.b Beív.doíe SÍ.. CLEIÀmAn MARIA ÍAFÂREI- patador. do RG ô.
17€661{ SEJUSPÀíT. l(rcri. ,E CPF íf 524.2.129€7. ÍtúLr.ú
loD n. 3aO, eqlivrlcrÍa a. a.530 (qútro mll qulnlEííoa e altqqgÍa)
diâa lituío3 co.rÊÊporúenreí a 11 (onrê, âno. .06 (r.6) ,raaa !tô
lempo dê ctnlÍôüiçào cd|íoíÍÍE C€ítdâo Or[kil dG Teírpo d. Con üi-
cào n" 10001260.1.00Oa1I174 orpêdir. p.to lÍrIíúo NacorÉl do Scgr/Êo
SôcBi - ltiss

Aí 2' - EÉt. pôí..[ êd]i am viroí n data de ror prô&âÉo. rclroaoir.
óo rêu. êlrito. a 2â da .!o3lo (b 2olt- ÍlvoCaírdo-a. as clbpo.lÇôra am

RÉGISÍRA.sE

PUBLICA.SE

CUtíPRA.SE

GABINETE DO PREFÊIÍO

EM 02 OE SEÍEMBRO I)€ 2O'9

iIIGUEL JOSE BRUIIEÍÍA

PREFÊIÍÔ illUrlRIPÂL

:1,i:, ) i- drrã! ::9 -'à:r'íÍ. r.,!t.. ê11rr oig I;í



P.M.S.A,L
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jaídam Bem Vive.
c/'217§2,0f,n1-9Íl Exercício

Emissão

2üt0

zloBÍmm Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 466
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.1035.00004.4.90.51.00

oBRAS E rNSrArÁÇÕES

Fonte de Recursos :0.1.210
Fonte Descricão: Transferências de Convênios - Assistência Social

Saldo Orçamentário : 380.000,00

a or
Izdia SiÍ,rn

cRc T 0076 5

e

Atenciosamente,

Coo

CPF; 378.266.461-20

f,i- *W



P.M.5.A.L
Fts Ne.

L Santo Antônio cloI Vivendo um nov0 rempo, construindo uma nova história
ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 034/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCU SOCAL
AO: EXMO. SÀ. "/OSE ARIMATEIA WEIRA ALWS - PREFEITO MaNICIPAL EM
EXERCICrc.

\-JXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

tomada de preços no

Excelência, p.ua que o
Preços para a

do Prédio
execução

GOVERNO MUNICIPAL

e

planilha orçamentií,ria em anexo elaborada pelo Setor de Engeúaria.

Santo Antônio, do Leste - MT,23 de março de 2020

a, I
BRUNETTA

Secretária de Assistência Social
PortaÍia no. 112018 de 26/0912018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Pag€ 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÉo Rosponsável

OO725I2O MARLI ARTUZO BRUNETTA
D€scíiçào

EXECUÇÁO DE OBRA

Data

23t03t2020

Podêr

órgào

Sstor Solicitants

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
í5 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
contratação de empresa especializada na exeÇuçáo de obra de regularizaçâo e conclusáo do Prêdio do Centro de Referência de Assistência Sociâl- CRAS.

Item Cód. PÍodúo Cód.ÍCE Descriçào do Produto
Descíiçáo Detalhada do PÍoduto

Unidede Qtde Qtdâ Rêc. C. Custo
ObsêrvaÉo

í ooi.o3't.89'l í REGULARIZAÇAO E CONCLUSÁO OO PREDIO DO CENTRO DE REFERENCIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 0 15

Presidente Secretário Almoxarifado

p
3

!t

2
,
C
CD

§

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês
.NPJ: o4'2í7'362000í-e0 

euADRo DE corAÇÕEs

rus ne.

RUB

Pageloíl\-

DATA DEScRTÇÃo

oo725120 23t03t2020 EXECUÇÃO DE OBRA
ÂBERTURÂ ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁvEL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIÂ MARLI ARTUZO BRUNETTA

PRODUTO

rrEM DEScRtÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

í ooí.03t.89í REGUT-AR|ZAÇÃO E CONCLUSÃO DO PREOTO DO CENTRO DE REFERENCTA D SER 1

PROPONENTES

coDrGo NOME TOTAL

23783 498.173.64 498.173.64

PROPONENÍE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

237E3 FUNDACAO NSTT BRAS T'E GEOGRAFIA E ESTATISNCA IB 498.173,62t /í98.173,el

PREÇo MÉDro Do íTEM 498.173.64 498.173.64

RELAÇÂo DE pRopoNENTEs pARTrcrpANTEs

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

498.173.6423783 FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRÂFIA E ESTATISTICA IB 33 787.094/0001-40

RELAçÁo Dos pRopoNENTES vENcÉDoRES

cóDrGo PROPONENTES VALOR

498.173,6423783

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 498.173.64

Aprovado por: Digi (a)

Vanessa Ba Ferreira de So

P.M.S.A.L

23to3t2o2o lzttostzozo

FõTAÇÁO

I zttottzozo

VLR UNIT-

FUNDACAO INSTIT BRÂS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IB

FUNDACAO INSTII BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IB
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EXCELENTíSSHO SENHOR ERIKS MATOS DA SILVA PRESIDENTE DA COTISSÃO
PERMANENTE DE LICITAçÃO DO TUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE -
MATO GROSSO

A empresa WN - CONSTRUçÔES EIREU, pesse juÍídica de diÍdto pÍiva&,

devidamente inscÍita no CNPJ: 19.699.3610001{8, €debêlecide ne Trev. PoÍessor

Joaquim Marques, número 63, bairÍo Lixeira, CuiaM - Mato Grosso, neste ato

rapressntadá pelo Sr. Watdemar de Olhcira Pemira, poÍtedoí do RG no. 0026590-0

SSP/MT e do CPF: 081.035.691-00, rq$&Íile a na G, quadra 06, bloco 08, apartamento

302, Residencial Paiaguas, cidade de CuiaM - MT, vem através da pÍ€sente encaminhar

CARTA DE DESISTÊNCIA de contrataÉo/êxeorção do obisto no qual nossa empr€se

consagrou-se vencedora por motivo de Íorça maior e contrataçâo de diversas obras com

outras entidades público privado, no qual a empÍEsa no pre§ente Ínomento se encontra com

sua capacidade operacional de e><ectrção de obras totãlmente preenchi<la. Pese d€stacar

a boa fé da empresa, onde, antes uma desistência durante o andâmento do processo

licitatório do que o abandono do contrato durante sua vigência.

Diante do êxposto, e do que será suprilo pelo nobrb sabêr de Vosso Digrníssimo

Presidente, apresenta-se como plausível, safuo rnelhor juízo, o Íato aqui eposto. Assim

sendo, solicitamos a Vossa Senhoria o acolhlmento da deslgEncia e brmalize o mesmo

para que surta os ehitos legais.

Sendo só, desde já agradecemos pela atenÉo.

Cuiabá - MT, 26 de Fevereiro de 202O.

\r-t+4.*^t»- ls- Ô p.--
't_

wN - cortrsÍRt@Es EIREU - cNpJ No. r9.8gr.3{t6r0@i.{r6
Valdemar de Oliveira Peroira

CPF: 081.035.691{0
(Procurador)

N

Al3unb: CuH.€o de CARTA DE t E§ÍSTÊI{CIA do coÍrúÉcâo.

TffiADA DE PRECOS t{O. OO2,2O2O

Objeto: Contratação de empresa Bpêcblizada na êxecução de rcgulartsação e

conclusâo do Pródio do Cent o de ReúeÉncia do A.sbÉnch Sochl - CRÂS.
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Fts

Santo Antônio do
7

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstória

fuOM.2017 / 2020

TO\I.{DA DE PREÇOS N'.002/2020
PROCISSO ADMINISTRATIVO N' 00612020

Tipo: lvlenor Preço Global
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de regularização e conclusâo do Prédio

clo Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.

O Município de Santo Antônio do Leste-MT. através do Presidente da Comissão de

Licitação, designado pela portaria n" 12612020 de I I de fevereiro de 2020, torna público nos termos
da Lei no 8.666 de2l10611993, com as alterações subsequentes, o pedido de desistência da proposta

de preços apresentado pela emprcsa lVn - Construtors Eireli, Cnpj: 19.699306/0001-06' através

de representante legal. referente a tomada de preços no 002/2020, alegando motivo de força maior.
tendo cnl vista que possui contratc's de diversas obras no setor público e privado, e que no momento.
â enlpresa não possui capacidade operacional de execução de novos contratos.

Considerando a boa-fe da empresa, pois antes uma desistência durante o andamento da
licitação, do que o abandono do contrato durante zua execução,já que esta última causa danos mais
gravosos que a primeira.

Considerando o interesse público, e devido à ausência de prejuizos para a Prefeitura de Santo

Antônio do Leste-MT, sou favorável a aceitaçâo da j ustificativa apresentada.

Considerando que a licitação possui mais dois concorrentes classiÍicados, cuja proposta de
preços apresentadas estÍto abaixo do valor estimado no edital de licitação, atendendo ao pedido de

desistência da requerente. e dar prosseguimento ao certarne até que se efetive a conúatação. Caso
não aceile. será convocado o terceiro classificado até que seja efetivada a contratação dos
remanescentes classificados interessados. ou, decidida pela revogação da licitação.

Santo Antônio do Leste-MT, 03 rle nrarço de 2020.

/.
ERIKS MATOS DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação
Designado Pon. l?6/2020 de I 1102/2020

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - tune: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do LestdMT

DECISÃO SOBRE PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PROPOSTA DE PRECOS

(r



4 de Março de 2Í}20 - Jomal Oúcial Eletóoico do8 irtúidpiE do Eslado dê i.lalo

BEÍH RIBERO olJVElRÀ portedo. (6) dâ édr.úa de irêntidáde RG !oü
nc. 0006&!0in §SPTUS . iBcíito no CPF/MF sob o íf 797.9Í126l.00 o
residênle . RI,JA PASSO FUNOO. SrN'. BalÍo: CeíüÍo. iesta cir..le dê
Sríro Antoôio do LesE - Mf. a !.grií dêíloírftdo (8, COiÍIRATAOO (A).

cetebíâm coNTR^To DE PRESTAÇÃO DE S€RV|çO POR rEMPO DE-
TERMINAOO PARÂ ATENOER NECESSIOADE TEMPORÁR|Â OE A(-
CEPCIONAL |NÍERESSE PÚBLICO. em coíúoÍmir.{rê @n â Lei ,rrr.úci-
pal no 754/2020 de 06 de Feveíerro dê 2020 e de acoído com as inslru-

@es a seguaÍ espeo§cadas:

CúUSULA í. - F,ca o (â) CONTFIÂTACIO (Â) âdÍnílrdo (a) no quadío de

sâÍviroÊt da CONÍRATANTE p€.a exer.6í a tunçào dê PROFESSOR

CLASSÊ B enquedrado ne C.l.goíia / SECREÍARIA MUXICIPAL DE
ÊlxrcAçÂo E cuLTuR FutaoEB 6{r!(, írcíiar{e a íemuíieÍrÉo de Rs
2.990,9i4 (Ooia mll e novecer o. íiovanta nrab a aoventa qüalÍo oar}
tayosl, com inioo em 02012020 e téÍmino can 0210912020 A ci.ct í§tan-
oa, poíéô. de seí a íunÉo espeoficada nào ,rnporla na inlransÍeíibiEdad6

do (a) CONTRAÍADO (A) para outÍo serviço. ôo qual óemonstíe melhoÍ

capaodade de adaptação desdê que clmpativel com sua coÍÚiÉo pe$o-
d.

cúusulA a. o honáÍb Ôe tÍebalho será ,ítotodo nô slra ficàa de regb-
ro e er/entual t€ürçào d. írÍlade, poí dereftin çâo d. COIITRATAI{ÍE.
nâo inoyáÍá êste aiuste. pêÍrÍtaÍEcondo leínpÍr irdeg,a a oh.igaçto Ô (g)

, CONTRAÍADO (A) dê d.nnpdí ho.árb qtÉ t!6 bi dahÍrninado, obs6.vldo

\ o limile hgal.

cúUsuLA 3. - ObÍba-se t6môôm o (a) CONÍRÂÍADO (A) a pÍesraÍ !êr.
üços em hoÍs exaaoÍdináÍia. sempre qrÉ fle for determinedo pela COtú
TRÂÍANTE. na Íoímâ previstâ em Lei. Nâ hipólesê deslâ iâcrldâdê pelã

CONTRÂTANTE o (a) COi{TRÂÍADO {A) íêceberâ as horas eíÍaoídiná-
Íias coín gcíélcim legd. sâlvo a ocoíêíida de compensaÉo com a oon-

seqüeírle eduÉo de Fmadr dc ü'ebrÚlo em outío dia.

CúUSULA a. - Ace'ta o (a, CONTRATÂDO (Â). êrpíesssíneí 8. a qt.
di(Fo de presl,aí se.viço em qurhueí dos iÍÍr6 de trrbaLE, ilto ê. tüno
duÍanle o dia coÍro à ndte desdê quo sem limúarÊidad€- ObseNadag as
prescÍiçóes legar§ Íeguladoras do assunlo quanlo à remunecaçào.

CúUSULA 5'- Fica aJustado nos teímos do que dispôe a legi§aÉo pêí-

tinente. +É o (a) CONTRAÍAOO (A) acatará lodas as oídecs emânadâs

da CONTRÂTANTE pa.â píestaÉo de sêÍviços tâoro na lociadade de ce.
lebração do Coín alo de Ír6b.!ro. co.no em quahueí ouLa C*radc. C!pi-
trâl ou Vú8 d,o TerÍitüio Nacioôrl. ql.éÍ sêF ê3r, tr nsEtên &r fansitô,i!,
quer selr dêfiíritiv..

P.M P.M.S-A-t

i CIÁUSULA ÍOP - O píes€írE coÍlt'àto terá . dt rÉo de OA (!b, , !.3
' a conlar da data de a$iírstura. daltÍEíúGse s gtGíder tt ÍEco§irrdas

têín9oíán8 de ercÊpci(mal inilrBse grÔlico.

i cr.AUsUu r r' - gm viürar. dr póÊir essêÍrciâ do prBsênte cootÍato. fÊ

cam as paíta!, ôa hipóie!Ê de dereirHBm Gslndi-lo, a es de docoíÍüo o

I pí-azo esiipulado na ClálJ3da anLÍloÍ. de3ohigãdo de quahucr indoni2â-

Éo or, âü9o píÉüo.

cúusulA 12! - se duÍante s vigéncô do píesente coÍürato o (a) COl.l-
ÍRATADO (A) der ju§o rnotivo pe.a dispêÍr§a. pode.á seÍ d6p.diro 9oí
,usta caus,

CúUSULA í 3' - Às dc3pêsas decoírEnaes do píoronl€ iírsl,lírc o co.-
íeêo a @nlas dâ DdaÉo OíçaÍÍreitáíÉ: 04.002.t2.60@.21r061.3.t.90.

I 0,t.00.1.0.íE.üXXl00 vEttCreITOS E VA]ÍÍAGENS FIX S, SECRE-
I TARIA UNICIPAL OÉ EOT'CAçÂO E CT'LruRÂ R'iIOEB 6ot( CONS.

i ta e do orçamento vig€nto ê 9í§aínentos Írt ío3,

CúUSULA 14' - E por est.ÍeÍn dê pleíD a@ído as psÍtes contrata es.
. assimm o presente ConÍ'alo de T6balho po. Teínpo Oeteínhdo. ern du-
I as vhs.fcando a pÍi,rEiís êrn po.bí da CONfRÂTANTE. e a !êen Írâ
' com o (.) CONTRATAOO (Â). $/e delE derá o coírpetenlê Íecào.

: As pt rEs êbgem o bío da Conraíca (b PÍttrBveís do Lesle para diíitÍeín
: Grêntuab deSer€Í{ãr (bco,Íltlla3 do píÊsonle contÍalo. ern delnmenlo de

I qlrdqrroÍ ouúo. poí Ínsi! erpêcial que !êts.

I er.eitr Urmipa oe Sento Anto.ú, do L$te - MT, aos dias 02 do ÍÍÉs
de MaÍço dê 2020,

€UZAAETH ruARRO OI.IVEIRA

SERVIOOR (A)

ITGUEL JOSE ARU}'ETTA

PAEFEITO MUNICIPAL

, TESÍEMUNHASi
' Assrnalura _

Nomel

RG:

ÂsslÍletrÍa:

Nomel

RG

CúUSULÂ 6' - O pÍessúe co,rt io obíiíra a CONTRÂTANTE a ÍEcol|eí
os êncaígos aodaÉ pÍevitlgg na LêgisbÉo vigente.

CúUSULA 7r - No ato éa a$in lr,fa deste coolrato. o CONÍRATADO
(Â) recorüecê que a vaolaçáo de quahueí determinaÉo da COTITRATAN-
TE, alitude incompativel com a oídêm e os bons costumes implicáíão eín
sanÉo, c{4a gÍãduaÉo dependerá da gravidâde dâ Ínesma. qíminando

com a Íeadaâo de contrato de lrabalho.

CLAUSULA 8! - Ém câso de dang caBado dolgseírEÍle ou orpo§€mente
pelo CONTRATAOO (A). fc. a CONTR TANÍÉ. autoÍizade a elsliyaí
o desconlo d8 iínpoílánciã coÍÍospoídêíte ao pígiulzo ns remúlêraÉo
mênsal . quq tem diíeilo o CONTRAfADO (A).

CúUSULÂ 9'- O presenle Conlíalo se.â íegido pelâ Lei Munopal no.

054/01 de 28 d€ Oezembío cle 2.001 e Lei Munopal no 078,2002 de 20 dê
dezembro de 2002 que dasopüna o Plâno d,ê CâÍgos e Sâláaos do Muni-
cipio na íoÍÍÍra do anexo único, da Lei Mun6pal no 7gÉl2020. que autoíÊ
za a cofllrataÉo l€mpoÍâíiâ dos sêÍviloíês Públicos Muniqpgb por pÍôzo
deleíninado. 03 sêÍviroíês. âhados ôo píêendrÍneÍüo p.oybóíb, dc
ca.gp6 coíl§lanEs do aÍlexo üico dr rEodtl'da Lei

- trcÍÍAçÃo
DEClsÀO SOBRE PEI"DO DÉ Í'CSISIÊ,.CíA DA PR(»OSTA OE

PRÉçOs -TO AlrA t E PREçIS üleÍ4r20

OECISÂO SOBRE PEOIOO OE DESlsÉ ClA OA PROPOSÍA DE PRE.

Ços

ÍorúaoA oE PREÇos No. 0022020

PROCESSO AOÍrI lsTR TTVO l{ qr6rid}20

Ípo: Mênoí Prêço Global

Obloto: ConlrataÉo dê empÍBâ espêcializada na exeqrçào de GgdaÍF
zaÉo e condusâo do PÉdio do CentÍo de Reíerência de Asgi§êncú SG
cial - CRÂS

O Municipio ds Santo Antônio do Lest..lÍT atíavês do Pr$irente da
Comissào de LrolaÉo. d€signado pela ponaria no 1262020 d€ l l dê íe-
veÍeio de 2020. loína público nos temos da Lêi no 8.666 de 2110611993.

com as alteíações 5{rbaêq!rof6, o pediro de degslência da píoportE dê
píeço. ap.esentâdo 9êb ênlprü!â Wn - CoorüutoÍ. EiÍrtl, CrC: ll.ag{.
g161000l{16, atra!íÊs d. í!p.!s.nlaÍê Lgal, ÍeÊrEnb a tooada de píe-

los Ír'(m/2020. abgaíúo moli!,o dê íoÍça rn ioí. lcndo em vkt qlE po§-

3ü conúato! de diyeÍlr! obn! no selor püblico e privado. e qu6 no mo-

dÉÍiomunrcDd.oag/ínualnm . s/\dvr.eoín.oÍg.bÍ As$ôado OglalÍnente



P.MSi-t

4 de Março de 2020 . Jomal Ofiqal ÉlelíôÍ$co do5 Muúciplos do Estado de

írer{o. a empíüs írào pos8ui capadadg opoaEdonal de eEqrêo de nq.
vos coí!tratos.

Consircíando a boa-É da emí,Íesa. po.s antês (,ra desr9ê.lcia dú4.{6 o
aíÉaÍnento da licíaçâo, do qus o ebaülono do conlrato duíoírb ,uô üe-
crrçào. É que 66ta Última cau§â dano§ íÍráis grsvo§or qu€ s pÍiÍt*..
Considerando o iÍüeresse público. e dêviro à au8ência de píBiuEo! p!Ía
a Píebat(I.d de Santo Âotôaio do Lêa!e+lT. soo h,orár'êl á âccllfão dg

lusül€üvr apíes€{rlâda 
I

Con§deíaíxro que a fidtaÉo possü Íiais dois coÍrcgÍreoIes clãssifcadoÊ. '

ot ato: ConlrataÉo d€ eripÍq3a espedaliuada nã ooêqrçáo dê Íegdâíi
z8Éo e condusáo do Pédio dg Cedro de RebÍêncja de Àasistênci8 So-

ciâl - CRAS.

O münlciplo ds Srnto An6nb Írg L.tt {t. ât avés do Píê3itenE dâ

Coírú$áo dê tiitaçào. dsltlÍ|gdo p6a. poÍl.ria íf 126Í2Om de ll d€ fê.
veÍEiío de 2020. toma público nos teÍÍno3 da Lei o'8,666 de 21r0d1993.

a convocaÉo do liaiteôte íernaí€scêote, na oídeo de da$ificâÉo, A S
cO SÍRUÍORÂ LTOA-|,E, CNPJ: 22.8t6.893r000í-76, dssificâd. em

segundo lugâÍ no cetlânie, pa.a assuÍrir o dkeilo a as§rratrâ do @ílre-
to. A conlratsçào se dârâ nás nÉsrnas c!íúiçóes píoposia§ pêlo prirneiro

colocado, hduslve quanto aos píeços âUalüados de coníoímiraóe coír| o

ato convocalôío. coôíoíÍno o an. 64 § ? d8 lei 8.066/93. Caso nào aceite.

seé convocâdo o Eí(liro classifcado, atê que seia eEtivâda a contrata-

Éo, ou seia decjdida pela revogaçào da lcitaÉo.

S.nto Antônlo do L.3b,fT,03 de rlr go d. Z)20.

ERIKS Í{AÍOS OA SILVA

Presklente da Comrssáo de LicilaÉo

Design6do Pon. 12ü2020 & l1n2t2o2o

TOM^DA OE PREçOS I.. 0022020

PROCESSO ADTtrN|STRÂnVO t,lo 00612020

Ípo: Mêooí Preço GloDal

driâ píoposta de preços gpÍe§êôladas estão abaixo do valoÍ eslÍhado no

ednal de licitâÉo. alerÉerÉo ao pedido de desislência dâ íeq{reÍente. e

dâÍ píossêgrrirnento ao csíame até que s€ eíeüve a clnreteÉo. Caso

nào aceile. seÉ coírvocado o lercÊiro dâsrfcado alê que sêia eíelivada

a coíltrataÉo dos ÍeÍnâoêscêntes das§fcado§ mleíes§aÚos. olJ. dêcil{ra
pela íevogaçào da liot.Éo.

Santo Antônlo do Lê3t -ltT, 03 de ín rço da 2020.

EFdI(s TIATOS OA SILVA

PÍesidenle da Comssào de L,otaçáo

Designâdo Poí. 126/2020 & 11N2nO20

. UCITÂçÃO
AVISO OE CONVOCAÇAO OO SEGUXOO COLOCAOO - TOiIAOA OE

PREçOS rxrzlZo:to

AV|SO OÊ CONVOCAçÃO OO SEGUTEO COLOCADO

JURIDICO
PROCESSO SELETTVO STMPUFTCAOO N" 00212020

PROCESSO SELEITVO SBPLIFEADO il' (rcZ2OzO

EDIÍAL DE ÂBÉRTURA

A PREFEITURA }TUMCIPAL DE SÂNÍO aNÍÔrüO Do LESÍEr Í. no uso de su8r .tnbüçõêi hg.b. e cm consmância com 6s dispo.irôes coosll
trcioÍlais íÊêÍe es ao asarílo. têndo em vistâ o que coírstô do 8ÍI 37, i.lciro ll da CoílstitiÉo fueí'|, td olÊfca do llhrfcfb c Lei lfunicird Lêi

Municipal n'753f2020 de 06 de feveíerro de 2020 ê derreis fris,rlrri*rais vigor cs, torl,a pubi@, Na a otlE,cirrrl.tb & dos os irÍlrlssados, quG

,eetízaía PÍútsso Seleliw Sfunpl7/ftc?óo arê Ptova Práticê e Expcréocà @nwavad& dcstinôara @ NwiÉnto e @ da Crdast da Ra$rt,l das

Frrnçies Púôiêrs. dâs guo vagarym e loíafi necêssá/rãs ao Suad/p Pâssoa/ da Pftleilura Munki8l a qw lore.m cíi*s durante o pêzo ú vali,,<te

desla Se/cÊo O p,?sortê Pro@sso Seteliw Simplificado seá íÉgido de acodo com a Legidaçáo Muniitel ÉnitE.nÍ! t estr Procatto Sçbfi,o SiTr-

phficêab @ú as p65€ntes irsrrçôss e os âÍ,o xos que @fip&ú o pre§P-nte Edital para ús os 6,bi!t s, a saÔer:

tp !ffis PRtrrt iEsl

l. Em 6tençáo aos princiÍios da legatuade. impe.sodidãde. íÍprrld.de. púf,cirldr c efcêncà. todg PROCESSO SÉLETIVO SIMPLIFICAOO !êrá
plaoe,ado e organizado pela S€cÍ€tâÍia Munnjpal de AdmiíüslrEçào e Íealizá-§êá sob a ís€poosabilklsdô do COôr§SÀO TÊCNCA ORGANEAmRA
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, reodo seus rÍEÍnbrcs degl)nados alÍ'avêi da Poítaíiir írô. 1252020 de 1 ln20m. obedecida3 às noímâs

deste Edital

2. O píesênte Edrlal tem poí obielivo estabeleceí as crondiçõe3 espêoais d€ ÍealizaÉo do PROCÉSSO SELEÍ|VO SÍmUF|CÂDO. í.lativo & ins-

cÍtÉes, alíibuiçôes de funçâo. iomada dê trabalho. sâláno. etapas do proces6o de s€leÉo. dassificsÉo dos cardiratos. dryulgaÉo dos resutados.
recuíso. admrssáo. validade do processo selelivo e drsposiçóes geíais e finab. para a conlrataÉo pot tgmpo deteíminado de pÍots§ona§. no3 lê.Íno§
das legiía@§ aplcaveis. paad o pÍeenchimenlo das vãgas paÍa o câílo constante do câpildo ll de8le EdÍlal.

3. O PÍocesso Seblivo Slnplifcado deíir+se á cootÍataÉo. po. leíl9o debniinado. 'p..r.Líd..rrqat[trlotampo.atb ô atctpclo|Il tíaítar
Éblico-, vi!ândo o stenditrento de sêrriioB essênciais de cúâlêÍ ioadiàÉl de cada Sêcíetaíà. c'n c.!0! ds lcaírçâ!. té.b!, 8lrú6 (locnça!, eírEÍ-
gências dêfoijas em lei. coÍnbâE a súrcs êÉ*r§micos. cãlamidade Flàlica. coôÉíiog e ts vagâg ou ca.log corÉireradô! iíÉilpensáwis rg aíúârnênto
dâ edmmisú'àÉo prlbtcâ pârà srrpíií a ausência dê servidoí concúísado para o câígo. nos leíno3 da Lêi MlÍriit»l no 753/À)m de 06 de Gvereiro de
2020. obedeoda a ordem dessificatóÍia. duránte o prazo clê validade píêvrsto no Edital.

4. Os conlralos serâo regidos pêlo Regjme Juridrco Admrnrslrâtivo EsfÉciele a contnbuiÉo pÍevdeíEáÍia seÍà vrnqJlada obíEatoÍiaÍnenle ao Regiíne
C'eral da Píêvidência Social- RGPS.

5. O píesente PÍocesso Sêleüvo teÍn vâüdad6 de 12 íÍ,eses. a @otaÍ â pánií óa datra dG hooobgaeo do Íe$tado finC. pod!ítdo sgÍ p,oírogsdo po.
(Fjel Fílodo. r criÉrio da sdíiiltr#o.

c,€nomuauopal ong,Imu3mÍn . urü, aíÍm.Oíg,k A§erÉdo Oqnetnerre
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GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova histórla

ÀDM.2017 /zV)O

AvISo DE CoNVoCacÃo Do SEGUNDo CoLoCADo

TOM.ADA DE PREÇOS N".002/2020
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 006/2020

Tipo: Menor Preço Global
Objeto: Conüatação de emprcsa especializada na execução de regularização e conclusão do PÉdio
do Centro de Refer€ncia de Assistência Social - CRÂS.

O iVlunicipio de Santo Antônio do Leste-MT, através do Presidente da Comissâo de
Licitaçào, designado pela portaria n" 126D020 de I I de fevereiro de 2020, toma público nos termos
da Lei n'8.666 de 2110611993, a convocação do liciunte remanescate, na ordem de classificação,
A S CONSTRUTORA LTDA-ME, CNPJ: 22.618.893/000f-76, classificada em segundo lugar
no cename, para assumir o direito a assinatura do contrato. A contratação se dará nas mesmas
condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto aos preços atualizados de

conformidade com o ato convocatório, conforme o art. 64 § 2" da lei 8.666193. Caso não aceite, será

convocado o terceiro classificado. até que seja efetivada a contratação, ou seja decidida pela
revogaÇão da licitação.

Santo Antônio do Leste-MT, 03 de março de 2020.

a,

l_ ltr TOS DA SILVA
Presidente da Comissâo de Licitação

Designado Port. 126f2020 de ll102n020

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

,l

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Anrônio do Leste/MT



Ínenlo. a empíesa náo possui capaodade operacional de exeqrçào de no-

vos clntíitlo§

Considêrândo a boale da empresa. pors anles umâ oesrslénoa drraôte o

ôíÉaírÉnto da licitâÉo. do que o abandono do contÍalo duíante sua êxe-
qrçào, É qt! esra üüma carrla danos írars gíàvoso3 que a pÍimeià.

CoílliraÍrrúo o iíIeíE!§e glô0co. e dqrklo â 8t !âít*t dr píriueo9 pÊÍa

a Píêtuituía de Santo Aírlô.io do L4ale-lrT, .ou írvorálrêl a acEilâCo da

ltlímcatva apíesent8da.

ConsideÍando que a licitaÉo possui mâis dois cltlcorÍente3 da3sifcados,
q4a pÍoposla de píeços ap.esentadas estão abâixo do vah[ erÚÍi€do Íto

ed'tal de ücitaÉo. etendeíÉo ao pedi{ro de desistênoa da Gqueíenle. e

dar prossêgurÍÍEnlo ao ceÍtâmê alé que se ebüvt a contíatâçâo. Caso

flâo aceúe, sêr"â coovocado o teíceiío da3siftcado alé que saia eHivada
ã @n!-ateçào dos ÍemaÍEscentês das§ficados irleíes.sados, 0u, deciffa
pela Íerrog8çâo de |tcitâÉo.

S.nto António do L..t*T, 03 de meÍço d. 2020-

4 de M.rço de 2020 ' Jomal Oficial EletónÉo doE MuÍcJpirs do Eslado de

P.M

RUI

ÍoMAOA OE PREçOS N". 00212020

PROCESSO ADÍrúxlSTR nVO lf m6Í&20

Íipo: lrênoí PÍeço Globâl

Oüieto: ConrataÉo de ênpÍe6a espeoalceda nâ exeqrçâo de í€gúaír-
zação e condu-são do P,édb do Ce Íp de Rebé'tcia de ,ssiíàKj8 Sc
cid - cRAs.

O tlsniciplo de S.nto AntôÍdo do L..tr{T. at avés do Píesidente dâ

CoÍnhsáo de LicitaÉo, desbnsdo pêla poítaÍia n'12612020 de 11 de lê
wreiro dê 2020. tomâ público nos têrmo3 da Lei n'8.666 de 2110611993.

a coírvocaçáo do licilante íeíÍanescenlê, ía oídeío de clg§sifrceÉo, a s
COI{SÍRUTORA LTDA{úE, CNPJi 220íE E9ílr0drt-76, das§ficâdâ em

segundo lugar no ceíame, paÍa asumir o diÍeilo a assinâtuía do conlrâ-
lo, A contíalação se dsrá n59 íÍElrnas coíúi(tsês píogostts p€b pn neiro

colo@do, industve quanto aoa píEços aliraãzados dê coníúmiraóe corÍl o

ato @n\ro@lüio. conbmê o aÍt ô{ § 2'ds lei 8.666/93. Caso ôáo aceite.

sêrá convocado o tcíaêiÍo dsstiicaÔ. dê qtE seia eblivda a contraliF

Éo. ou seia de.idida pels íet og8Éo d. fctaçào.

Sânto AÍrtónio do Lest+lÍT, 03 do março da 2020.

ER|XS ÍúÂTOS OA STLVA

Píeslrente cle Comissâo d€ LiitnÉo

Desisoado Porl. 126/2020 óa 11n2m20LIC]TAçÃO
AVTSO OE CONVOCAçÃO DO SEGUNOO COLOCAOO - TOf,ADA IrE

PREçOS @2t2o2o

AVTSO OE COXVOCAçÂO DO SEGUNDO COLOCAOO

JURIOICO
pRocEsso sELmvo slÍiiPLtFlcAoo t{" 002,2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAOO NÔ

Assiflado D8rlalÍDente

ERIKS TIATOS OA SILVA

Píesirente da Comrssão de LiotaÉo

Designado Pon 126Q020 de 11n2t2020

EOIÍAL OE ABERÍURA

A PREFETTURÀ li{rMctPAL oE SArÍO A}{Íôr{lo DO LESTE TIÍ, m t,so dê $!as atribtiçõca Lgrb. ê .m coosorúíri. co.n a§ dbpo§(rê coílst}
tucionais ÍBíeíentes ao ass.Ítto, terúo em vBla o q|]e coÍ6t do sn- 37. Írcleo ll dâ Conslitrição FsdcrC. LEi OÍgrics d,o lrt.ÍúdI*, e Lci Mu*ird Lei

Municipaf n' 7532020 de 06 de ÍeveÍêiío de 2020 e den.is bís nwnkipaÀ viFaês, lo./ra púôico, ,€ra @úcci,i',to b ú8 os irbrtsssót gsc

Gálila.á P/gcêsso Sebtjvo Sinlolilicaéo da P,ova Pólkn e E !r.rià!Éia @nprov&, &slnada e glJryil,,an,o a lgntú dê Csdtsào ó Rts".vt d.s
FutE&s Públbas. das que vagaÍem e lgem necPssa?as ao Qurdío Pessoal da Peloiluta truoiipal e qw b,qn çr*bs dtttúte o gao ü v*fu
desÍa Scleçáo O preserre P/ocesso Sglotiw Silrphlicado seà regido de acotdo cgm a Lagislaçáo Muntcipal pêrri4cntt I est! PÍocús$ Scrorio SrnF

plificacb. cgm as pÉsanles ,rstuçíes e os aae xos que campõem o ,1"senb edibl paa lodos os t/bí9s, r stât:

,!.-s 9o,§e9s@
L Em .teí{ào aos píiÍrcif*os d€ legâ[dâê. impessoatdadê. ítorãüdlde, F$Iddadê ê eficéicà. todo PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICÂDO !Eíô
plaÍEtâdo G orgaÍúado pela SêcrEta.i. tihÍliipal dê ÂdminidBÉo e Í.aÍzaÍ-§€-ô sob a íespoísâbtrdade r,. CliflSSÀO TÉCMCÂ ORCiAXIZADOR^
DO PROCESSO SELEÍIVO SIMPLIFICADO, sendo seus ÍneÍiôío6 derignados âtrdÉs d6 Ponríie íP. 1 25/2020 dê 1 'lrO2O20. offiú á3 normas
dêste Edital.

2. O píesênle Ednal lêm poí obrelirro eslabebcêí a! coÍÉiÉê3 elpêciêis d€ Gatzaçào do PROCESSO SELEIWO SFIJFICAID. daiw àr hs-
cnçóes. atobüções de funÉo.loínâda de lrabalho. salário. etapas do 9íoce3so de ssbção. da3Emcatâo doa ca.rdir8t6. divrJgaçáo dos .e$rlHor.
reqrÍso. admbsào. valilôdo do procerso seleliro e dbposiÉes gêri. o §firB. p.râ a contà@o poí BrTo dc{.íÍiÉdo ê Êúr€iqre. ÍE Ennos
des lcgrsls@cs apliáv€is. para o prEenaàirEnlo das vagâs parã o cargp coÍrsla,lb do c.Írtuh ll (Hs Edtd.

3. O Píoce$o Seletivo Simplficado &drn8-se à coí rd8çào. poí teírpo detímiEdo. 'paÍ!.f.odaatlcsLl@b da arrapclonal i,|bür
públlco-. ü§aÍdo o alendiíÉnto de sarviio§ $Êêílciais de caráE iísdiável de cáda Se€r€taÍia, rm câ!o6 da liceírça!. íáiss. aurili,3 do€nçs!. rmaí-
gência6 definilas em lei. coÍrúále a surtos epUêmicos. calamidade publicâ. @rÍvêítios e as vaggs ou caígot Consireradag iÍrdbr€írsârsB ao lndaíiênlo
da aóminBraçào pública paía 3uprir a ausênoâ de seÍvidoÍ concrrGado paía o caÍgo. nos lerno! da Lgi Municipal no 75r20m de 06 de levercúo dc
2020 ob€deode a ordom dâssúcatónâ. duíante o píâzo de validâde pÍevrsto no Edital.

4. C)s conlÍatos serào íegidos pelo R€iíne JuÍidic! Admrnrstratrvo Especial e a contribuiçào pÍevideôcjárh g€aá vtlcllgdo obrigatoriaÍnenle ao Rcaine
Crêíal clâ Píevdénoa Sooal- RGPS.

5. O presente PÍocesso Sêlêtir/o tern valiradê de 12 íneses. a contú â prânÍ da date de hoíÍrologaçào do íraltado ntd, podeit(b seÍ p.larqtado poí
iguel periodo. a critêno da admiíüsFàçáo.
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A S CONSTRUTORA LTDA _ ME
( \l'.1 : 1l6lli.lt9-i 0001-:6

llarra do (iarças - \,ll-., 09 de Março de 2020

Ol'icio \.'' 038/2020

Iltlcrcnta: Pntt'assrt Licitutório Tonrutlo de Preços N'00421D0.
Pntcasso .-ldminisírativo rr' 006/2020.

Senhor Presidente,

( r\!rs():ilie lto Prot'esso I-it'itotório 'lotttrttlrt de Preços 002/21)20.. ittm\ lis
tlo presenle. virlos atendê-lo, dentro do prazo legal, o qual segue

acornpanhado dos devidos esclarecilnentos. hem como dos respectivos
iu 1j.uu)cntos lundarnentados rra Lei , os quais são pârte integrante dos
ntcsi il0s.

.{pror eiiarr.ros a oportunidade. para renovar-lhe expressões de apreÇo e
ir r tl .. id r'rilcà(1.

'\ t.'nc iosarlente.

.-\ loisio Àlvcs de Souza
Sócio Diretor

Arr

l- r rrr o. Sr.
I- riks \latos tla Silva
]l I). Prcsitlentc da (ll'1,
l'rcfcitura \lrrnicipal de Srrnto..\ntônio do Lcste - MT

.\-

.\ S (.oístetitora Ltrla

!ii i\l \\()tii I,l.RÍI[t.\t)l I() ii,,t i]\ iti()(Rls'lt\,(r(.ítliii\ t]\lut_\t)(r(,r\lt(.\:,\1t

-\1'ENDI}II,,\TO ,\0 .\'TO DE CON\TOCACÀO DO SE,CI.JNDO
COLOC.dDO
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A S CONSTRT]TORA LTDA _ ME
( \ l'.1 :::.61S.llq,r,ll0l,l-,-6

EXCI.-LETISSIMO SENHOR ERIKS MATOS DA SILVA_
PRISIDENTE D,\ CO\IISSÃO PTNTTI.qXENTE DE LICITAÇÀO
I) \ PITI.-T'T,II't RÁ \,II \I('IPAI, I)T, SANTO ANTÔNIO DO LESTE

- \n'.

.\TI.-\I)I\II-\TO AO.\TO DE CONVOCACÃO DO SECUNDO

A ernpresir ,{ S CONSTRUTORA I-TDA, inscrita sob o CNPJ
\'ll.(r1S.89310001-76. sediada na Rua Manoel Pereira Ilrito. n'1501.
l,ailro Cristino ('orres. CEP 78.600-000, Municipio de Barra do Garças -

\ I-l . por serr rcoreser)tante le:tal abaixo assinaclo, vern mui respeitosâmen tr'

ri 1rrg5,,'11ç. de \'ossa l:rc.'lência apresentâr RECURSO, baseatlo nas

razi'res tlc fnto c tle tlircito quc passâ a erpor:

I _ PI1ELI}I INAR,\T I'N]'I

I.I _ DO EXAJ\IE ISE,NTO E RAZOÁVEL DOS ATOS

Prirneirarnente sc'làz necessário legistrar, que obsen,ância d«r

princÍpio da legalidade é cle obsen ância obrigatória à administraçào

l,r:l.lieu dc Lrln rttr:do scral- (-orrtudo. otrservlr a legalidade., nào é na
rn.rioril das vezcs obset'r irr rr lileralidatlc Íi'ia rlos tcxtos legais. E. de rnodo
ucr-li. nrrrito rrr:ris :rl-.ren-,rcnt!.. ()u s!.ia. é lt <r[r5g11,5ngia das norntas

,(

\\: \\,1lti,t Íitit IN\llli () i)i,l lt\ItÍt()( l{tsll\o((,Í{|l \ R:\RRi lx) c j\Rçj\\ - \l I

PIt.S.A.r
Fts

cor.o(ÁDo

llclcrente: Proccsso Licittttório I'onut o de Prc«ts 002/2020:
P r o cesso,1 d m i n i slro liyo n" 006/2 0 20.

\
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A S CONSTRUTORA LTDA _ ME
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r.os;tir adas strrladas a unr conjunto de dispositivos jurÍdicos, como os
pnncipios. destacando-se entre eles o princípio da finalidade.

A doutrina e a .lurisprudência tem se t-rrmado no sentido dc
r.'g1r'11r.'gr.'1 rlrrc r aplic:rr'à() da Ir'Ira tiia da lei ao ato administrati\.o nào
ric,. l:.Jr \i:ta cr)nr o li::or clue o principio da legalidade aparentenlente
irr1.,,ig 1.111 I)ôr'qt!e r lei .ia:rlis ser'á clpaz dc prcr cr todas as circunstârrcias
ill-i!' er'f(llill 0 atO-

Desta forma. tem reconhecido também que a aplicaçâo do
It,gritinro é inilnitamente nraior que o legal. r,ez que o direito administrativo
r' nrLrito rnais prescritivo qr.re descritivo.

Isto posto. a roupagem de moralidade e boa-fé do ato deve
prevalecer sobre sua fornralidade fria. vez que isto é capaz de tomar um ato
re!ular. rnesmo que os aspectos lbrmais nào seja tào rígidos.

[)estarte. c possivel aÍirrnar que apenas lrma avaliação que leve

L.nt conta todos os nrétodos de interpretaçào norrnativa será capaz de

garantir urn resultado isento, livre dejuizos pessoais ou subjetivos.

.\ lias. r.iào cr dt'nrais lernblar que a exigência de isençào e de
:, .-:r._...::t,,1:[rislir,r. iscirt() (lL.iurzos pessoais r'subjetivos esta prer,isto no

:i: t. I óô <.ie I{:soluçào rt." ()01i l00l .

Em senclo assim. é con'eto afirmar que tanto as Empresas

Ir:rrti.;ni llcs d0 certartrr. .uilnto a Conrissào d.' l-icitaçào . estão adstritos
rr, :'iiicrrio ci.t ielltli..il,.j.'.il sclil.i(l(r nrnl() (cri(iir Lrm p()r setl prismit). qtre.
.':' ,:riir:rlr .i',.i,i:c ,,lr'. ú :(.r.l.i.ir'.lrl l:t tcrDr-cl at'l'to hernrirttica. obsen iutclo c
.,)!rirltil)iiizand(). s(rb|c tudo. os rrritoclos dc interpretação
(principalmente a interpretaçâo Íinalística), lrara que da análise nào
resu lte decisâo inj usta.

llersirlt:rrrros r;rre no toclnte ao Aviso dc C'onvocação do Segundo
Lolocado . que no c:rso i'a nossa empresa, afirnramos que estanros
tlisposto a assinarmos o contrâto umâ vez que a I'colocada desistiu,
porém concordamos em assinar o referido contrâto em conformidade
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P.M-s.ÀL
FLS

com â nossâ Proposta Comercial, que é o que Lei estabelece, visto que
sonlos unlu enrpresâ itlônea e queremos construir a obra em perfeitas
condiçôes c em conformidade com os projetos, memoriais descritivos e

planilha orçamentária.

lnformamos ainda que a l" colocatla desistiu justâmente pelo
frrto rlt'ter dado desconto muito alto e não conseguiria executar a obra
c{ull (} valor proposto l)or cla. motivo pelo qual pedimos sua
ncgalivaçiro para participrrçrio cm licitação no município

Assirn. com a certeza de isenção, objetividade e equilíbrio entre os
ispectos. levando-se em conta, ainda, os argumentos embasados em fatos e

tlireitos. âtendendo o clue estabelece o Edital em epígrafe e a Lei 8.666/93.

('o\c'r.r sÃo

Senhor Presidente.

'l'endo sido esclarecido . ponto a ponto, esperamos ser merecedores e

corrlcrnplados com parecef favoúvel a manutenção da nossa emprcsa A S
( onstrutora LTDA - iVlE , para assirramros o contrato em confonnidade
r()nr a llosse proposla comercial apresentada, visto que buscamos atender o
edital dentro das Leis que regem a administração pública na integra.

l'enros ceneza que o Vosso senso de Justiça imperará ao julgar
r:r',.sls hrrrciarnentaÇtlcs. .orrcedendo-nos l)ar('c!'r lhvorâve[.

Aterrciosamente, I

A S Construíora Lt<!a
.-\loisio ^,\lves de Souza

Sócio Diretor

r I .-
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Santo Antônio do Leste - MT, 09 de março de 2020.

Otlc io n' 007 I 2020 / CPL
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

(,r);
6 to) t7pP

Assunlo: Solicitacão de Parecer J u rítl ico

Ao tempo em que expressamos nossos cordiais cumprimentos. vimos por
intemredio deste encaminhar o pedido de desistência da proposta de preços apresentada
pcla enrpresa wN CONSTRUÇÔES, CNPJ: 19.699.306/0001-06, bem como a

resposta da Comissâo de Licitação ao pedido de desistência. Encaminhamos tamHm
o ar iso de convocação da scgunda colocada, a ernpresa A S CONSTRUTORA
LTDA-ME, CNPJ: 22.618.893/0001-76, e sua respectiva resposta, aceitando assumir
o contrato desde que seja pelo valor ofertado originariamente na fase da proposta dc
preços da Tomada de Preços 013/2019 com o objeto: contratação de empresa
cspecializada na execução de regularizaçâo c conclusão do Prédio do Centro de
Refcrôncia de Assistência Social - CRAS, para eventual emissão de parecer jurídico
tlue scrvirá de'apoio para tomada tlc decisâo do mesmo. e sendo necessário cstá a

disposiçào neste setor o processo lisico integral para consulta.

Atenciosamente.

e

,Stog rL
,.)

IRIKS MATOS t}A SILVA
Prcsidcntc da Comissão de Licitação

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Anrônio do Leste/MT

Á Assessoria Jurídica
Sr,' .loao Pedro Ramos de Oliveira

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço-me.
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De: Assessorie Jurídica de Prefeitura Municipal de Santo Antonao do Leste
Para: Setor de Licitrções da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Tema: Convocaçío da segunda colocada no processo licitatório Tomadr de Preços
002n020.

\c

Preliminarmenle, temos que o PARECE n .IURÍOICO é sempre procedimento de
orientação formal e legal dos atos a serem praticados pela Administração Públic4 quando solicitado
por quem de Direito, e não é impositivo nem vinculalivo. não podendo adentrar no mérito da

oportunidade e conveniênciq exclusivos do geslor. nâo obstante ser imperativo que todo ato
administrativo deve seguir e observar os princípios Msicos da Adminisração Pública quais sejam.
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e EÍici&rcia, além das normas especíÍicas de

cada caso concÍeto.

Ancorado ro fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da observação do

cumprimento dos princípkx e nonnas do Direito Administrativo Público c, em cada caso concrelo.

da pnitica de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidade do serviço ou

produto pelo agente público competente para lal até homologação de todo o prccesso

administrativo. é imperioso que tal PARECER seja emitido após a priítica de todos os demais atos

administrativos e devidamente assinados por quem de Direito. pois que estar-se-á exatamente a se

observar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

A equipe/comissão de Liciu@ do Municipio de Santo Antônio do Leste/MT, neste ato

representada pelo servidor Eriks Matos da Silva- presidente da Comis9o de Licitação, designada

via Portaria n" 12612020, publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
Grosso no 3.417 - ano XV, aos 12 de fevereiro de 2.020, submete e requsr a ap,reciação jurídica e

emissão de rcspectivo PARECER "fUnIOfCO eccrce de corvoc.Éo de rcgulde colocrdr no
proceso ücitetório Tomrdr dc PrW r'0ü2Í2fi10.

DA SITUAÇÃO TÁflC.I,:

Analisando os documentos que acompanham o olicio n'0O7D020|CPL, temos que a

empresa WN CONSTRUÇÔES fora vencedora do certame liciratório. contudo, a mesma protocolou

pedido de desistênci4 alegando a impossibilidade de se executar o objeto licitado uma vez que

possui outras demandas, justificativa pela qual lbra aceita pela Comissão de Licitações, a qual

convocou a segunda colocada a executar pelo valor apresentado pela vencedora

Após a convocação da empresa A S CONSTRUTORA LDA-ME, esta não aceitou assumir

a proposla aprcsentada pela licitante vencedora. alegando ser imp<lssível a execução nos valores

apresentados.

DA LEGALÍDADE:

A municipalidade deve observ'ar o momento pelo qual ocoÍrera a desistência, tcndo esta

ocorrida após a declaração da empresa vencedora.

e- mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br g
Rua A - No 3ó7 - lardim Santa lnês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-0@ - Santo Antônio do Leste/MT
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Caso não haja emprcsas remanescentes. ou estas não aceitarem os teÍmos apresentados pela

empresa vencedor4 opino pela revogação do presente procedimento liciratório.

É o peRrcen-

Santo Antônio do t"este/MT, l0 de março de 2.020

Santo Antô
a

nro o

.loao reorffios de oliveira
Proculçfdor Juridico
oAB/tlrT 26.851/0

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A ' No 367 - iardim Sanra Inês - tone: (ó6) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do LestelMT

\

Assim, tem-se que obsen'ar a proposta mais vantajosa à Administração Pública, a qual fora
a apresentada pela empresa WN CONSTRUçÔIIS. devendo esta ser o valor para a contratação da

empresa a executaÍ o objeto licitado.

Desta feita ant€ a recusa da empresa A S CONSTRUTORA LTDA-ME, opino pela

convocação de eventuais ernpresas remanescentes para assumir tal objeto, no valor apresentado pela

licitante vencedora.
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AVISO DE CONVOCACAO DO TEIiCEIRO COLOCADO

TOMADA DE PREÇOS N'.002/2020
PROCESSO ADMINISTRA'I'I\IO N' OOó/2020

-l'ipo: \ lcnor l)reço (ilobal

Objero: ( ontratação de enrpresa especializada na e\ecuçà() de regularizaçâo e conclusào do Predio
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.

O Município de Ssnto Antônio do Leste.MT. através do Presidente da Comissão de Licitação.
designado pela portaria a" 12612020 de I I de l'evereiro de 2020, torna público nos termos da Lei n'
8.666 de 2l/0611993, a convocação do licitante remanescente, na ordenr de classificação.
CONSTRUTORA CONSTRUVALE EIRELI ME, CNPJ: 07.762.401/0001-28, classificada em

terceiro lugar no certame, para assumir o direito a assinatura do contrato. A contrataçào se dará nas

nresnras condiçôes proposÍrs pelo primeiro colocado. inclusive quanto aos preços atualizados de

conÍbrnridade com o ato convocatório. conlorme o art. 6.1 s§ l'da lei 8.666/91. Caso nào aceite. poderá

seja decidida pela revogação da licitação.

ERIKS MATOS DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

Designado Pon. \2612020 de I ll02l20?0

e-mail: Prefeirura @santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rrra A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (ó6) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

II

§anto Antônio do Leste-M'l', l0 de março de 2020,
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l1 de Mar@ de 2020 . Jomal OÍoal Elelíôoco óos id!Íicipos do Estado de

Comuncaínos que @nforÍne Edilal puuicado em npio3 eleúônicos, íÊkente ao Pregôo Plegencial Íro 00612020. tipo íneioí pí!ço por ícm. o{a tbcíura
se dà, em 27102020 sâgrou-se veíroêdoíâ as emgrêsas. confoíne seguê-

oa_420.916re00!.r! EMAIi. E ULSOES E IRANSPORÍES LÍOA6546

234175 EMULSAO ASFALTICA DE IMPRIiTACAO EMAM ÍO{ELÁDA

.r]::,, ÊMAIí

55.00

75.00

v.lo. u.itr.io v.lo. Íor.l

2 900 00 r s9 500 00

3.3oO.OO 247 500 OO

233021 RR-2C

TONÉLÂOA

EMAM TONELADA

75.00

J
160 00 2.900.00 4&.000 00

r.01r.000.00
I .01t.000.00
t .ol1 .000.00

Publ{LÉ-se e a6xe-sd

Santâ Rita do Tnvelato - MT. 27 dê kt/e.etro de 2q20

t'tARl,A ClLEilÉ PEREIRA

PregoeaÍa Oficial

,rele{ura Muflcipal de saota Rrta do Trivelgto - MT

PREFEITURA / COIIIPRAS E UCITAÇAO
avtso oE ÂDEsÂo AÍA oE REGtsTRo DE PREçO }l.160-2019

PREFÉIÍURÂ MUI{ICIPAL DE SANÍA ÍEREZINHA

PROCESSO UCíTATORO lf 0arim20

AVISO OE ADESÃO ATA OE REGSIRO DE PRÊçO If I8OÍ2OI}' PRÉ.
FEIÍURA 

'ÚUI6CIPAL 
OE CO'{FRESA{T

O Munrcapro de Sânla Íeíezinha. Eslado de Malo Gíosso Pessoa Juridcá
de orello Püblrco lnteíno clm sede admnstraÍva a Rur 25 s./Ír' BaúÍo

Centrc neslá od3de rns.Jllo no CNP.J./MF sob o n' 15031 669/

0001-r8. AoERE AO S|SÍEMA DE AÍA RÉGISTRO DE PRÉÇO tlô r60/

2019 nâ Ínodaldade de Píegâo presenoal nc 1a9/2019 oÍ'g'nado do pro-

cesso (lê lrcitatóÍio No 222n019 íe.üzado pela píebiüurâ Íxrújpql de
Coníresa-MÍ Relerenle a @nraBção de efipíÊ§a parê íoÍnecimento de
ÍnedicaÍÍEnlos para aterdeí aos úrteÍessês da SêcÍelã.ia de Srliúe em
Santa Teíezmha-MT Adesão Reíeíenle a vlnle e onco alens dô íEfuíila
AIa CENTERMEDICA PROOUTOS HOSPITAL RES LTOA. inscÍrla no

CNPJ 05443 3,{8,'0001,77 com vâloí rotal RS 682.920.00 (seiscÊntos ê

orlenla e dors rní novecÊnlos e vnte reái§). Não haveôdo antêrpo§içào de

reoJíso. o oqeb da lGlaçào será hoíhologada e adÀúcada e pÍopoíl€n.

te aomâ menoonada. lioürcaGtu Crgmôil.com Santg TeÍ€zinha{aÍ. l0 de
meíço de ãI2o.Gülí.vo Korr*ldfregpeio Oficial.

JURtOtCO
EOrral oÊ coNvocaçÀo

o P.eíe(o Muíxopal ale s8írlo Anlônio do Lesle no uso de suâs atnbua

çües legars. convoca todos os mombíos sleitos do Conselho Prevdencià
no do PREVISAL - Ftn1do M{.niqpal de PÍev@ncia Sooal dos SeÍviroíes
do Muí|lcipi, de SEnto Artrôí*, do LEále. parô a poêsê e escofte úo pí?§i
derÍe quc a€Íá poí yolo aliíêto € s6aÍ6to or, Ír(lí drnaçáo. .ro Pítà(lb da
Píeíêrturá lt,liciral de Srolo Á,noÍÍo do LêllÊ às 13:00 horâs. no dia 16

de maÍço de 20m.

1 Poss€ dos conretherG elê{o!

2 ElerÉo do píe9deflte do conselho.

3 ÉlaboÍaÉo e vo€ção rro Rogitl|enro lí{erno.

S..to A,lrôob do Lo.t - XT, l0 d. t íço d.2020. XGITEL JOAÊ
BRUTETTA

PREFEITO MUNICIPAL

r-EracÁo
AV|SO t E COI{VOC^çÀO DO IERC'ÊIRO COLOCADO - TOíAOA OE

PREç!6 lf, 00:1120,10

AVTSO DE COr{VOCÂçÀO DO ÍERCETRO COLOCADO

TOMAOA OE PREÇOS it . 00ü1xr20

pRocEsso Aorfi tsÍRAnvo t{" 00612020

Íipoi [ienor PÍeÇo Globol

Obieto Conúalâçào de empíesa espaoaàaadâ na eIeq4/ào (le íegdaí-
zsÉo e condugâo do Píêdio dg Centío d€ ReíeÍênôa õe AsJ3tênoa So-

osl - CRAS.

O lluniclplo d9 Sanio Antônlo do L.3tô{tlT, alravê do PÍêsidente da

Combsào de Lrotaçào. des€nado pêla @íâÍia no 1262020 de 1'l de

ÍeveÍeiÍo dê 2020 loma público nos leÍÍr|os da Lei no 8.666 dê 21106/

í993. a convocaÉo do licilante remaoesrenle. na oí.lem de das§ltcâ-

çà0. CONSTRUÍORÂ CONSÍRUVALE EIRÉL| llE, C PJ:07.76?-iOí,
000í-2E, dâssitaada em tercelro l!€aÍ no @name para ass(íIllr o dreF
to a assinalúía do contnilo. A conlíalaÉo 9e daíâ ne§ mesma§ condç:ões

píopo§i9§ p€lo pnínêiro colocrdo, rÊusiw quanlo aos píeços etualEdos
de co.úoÍmiradg coí,l o ib coítoc9tÔíro. cooíoÍtrE o aí. 6,t § 2! da lei L
666193. Caso Írâo acêite, po(brá sêi8 docirir. pêla ,cvogaÉo da licitaçào-

S.nto Antôni,o do Lrat {Í, l0 d. t|ra.gg dc 2020.

ERIKS MÂTOS OA SILVA

Píesldeflte da Comssáo de Llq|âÉo

Dciqnâdo Pon. 126t2020 de 11N2n02O

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÊ SAO FELlX OO ARÂGUAIA

PREFETTURA MUNICIPAL OE SÀO FÉLIX OO ARÂGUAIÁ. UNIDÂDE
DÊ CONÍROLE INTERI{O . MARCELITIO OE FÁVERI

oEcRETO N" 13/2020, DE t9'OZ2o2o - tNSTtTUt A COiflSSÀO OO
SELO UNICEF

OECREÍO N' I3. OE 19 DE FEVEREIRO OE 2020.

.800.00 210.C00

l4:

:-r::.:t :. '.1
TONELÁDA
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ATENDTMENTo Ao ATo oe convocnçÃo Do TERCEIRo colocADo

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 006/2020

TOMADA OE PREçOS Ne 00212020

Ao Excelentissimo Senhor Eriks Mâtos da Silva, presidente da comissão

3eÍ.r:ânente de licitação da Prefertura i.rlunicipal de Santo Àntônio do Leste - MT.

A empresa CONSTRUTORA CONSTRUVALE ElREtl ME, CNPI: 07.762.40V0001-28,

sedrada no endereço Rua Canoas, n0 49, Bairro Flor de Lyz, Nova Xavantina - MT, por

,n:e,'r^edio de seu representante legal, infra-assinado o Sr. sÉRGIO JUNTOLLI COSTA

lUNlOR, CPF: 037.260.L41-36, vem atraves desta, atender dentro do prazo legal, com os

cevidos esclarecimentos e argumentos, aos quais se referem ao ato de convocação do

terce irc colocâCo,

Declaramos, oue nàc temos rnteresse em assumir â proposta comercial

aoreser,tada oera efnpresa WN - Construtora Eireli, CNFr: 19.699.306/0001{6, .ri516 qr"

é r.jma proposta totâirnente a>em nêxo e sem condições de se realizar uma obi'a conr a

oevida qualidade e que atenoe ês normas e que sejam em conformidade com os

:'c.e:3s. pianilha orçanentár a e memorial descrit,vo. Da mesma forma, pedimos a

NEGATIVAçÃO da empresa perante a participação em futuras licitações no município.

Aguardamos nova Tomada de Preço, e estamos informamos que estamos a

c'sposiÇão

SÉRGIO JUNTOLLI COSTA NIOR

Sócio Proprietário, §ngenheiro Civil e Segurança do Trabalho
CPF: 037.2f0.141-36

CREA: MT032856

Ê r.^,r : : o x rrr uwrreQx o te!.:Ê6) 
=1=e. 

16'iA
Ru^ C^p5^5, Á5. r!3i or L'5 - Crr 7e6rO-OOC. l\ov. X^v^tÍrx^ - r,Í

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de Março de 2020

?.tús4l - / nr,s.J.._ry.
tiuL_9é-
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AvISO DE REVOGACAO

't'o\I.\Dr Dl.- PREÇOS N" 002/2020
PROCIiSSO ADMINISTR{TIVO N' OOó/2020

O Prelàito \lunicipal ern l'ixclcicir'r do \lunicipio de Santo Antônio dô [-este-MT- no
uso iiils llr!'rrogíltir as clue lhe sào conltridas e'. ainda. erl cunrprintenlo às disposiçr)r's contidas no

lrt. .19 rla Lei lrctleral n" 8 666'9i. ,Jecidc RE\'(Xi.\ll O PRES[\'tl: l'lt(X [:DI\'íE\"To
l-lClT.\TOI{10. l O\'l;\D.\ DE PI{Lç'OS N" 001,1010. pcla scguinte motivaçào:

CONSIDERANDO que o ato administratir o revogatório é resultarrte do poder

discricionário. prerrogativa que a Adminisração detém paÍa rever suas atividades em busca dos
melhor,,'s nreios para o alcance do Ílnr maior, o interesse público:

CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o inteÍesse da

coletir iclede e que cada ato da Adnrinistraçào Pública der c' ter por escopo a satislàçrir' (lerse intcressc

Jc,s ciJrdãos:

CONSIDERANDO que a revogação de licitação antes de sua adjudicação r.'

honrolouaçiio não enseja o contraditório previsto pelo art..l9. §3'. da Lei no 8.6ó6,93. posto que

inc\i.\lcnle qLralquer direito adquirido a set resguardatlo:

( O\SIDELAND() quc o \lunicipio nào obto c ôrilo na contratação. tendo enr lista quc
L'r'upresa clussiticada cur prinreir',r lucar solicitou dcsisti'ncia tla proposta antcs Ja arl iuil icaç;.iu. c

que a: denrais r'rnpresas classifleaells tanrbénr nranilêstlram desinteresse ent assuntir o dircilo u

e()rltrirtrÇIo pelirs rnc'smas condiçircs inrpostas à primeira colocada. inclusir e quaDto a() pr!'ç().

RLVOCA-SE. a TON4ADA DE PREÇOS N'002/2020. determinando-se a abenura. pela
SL'.relirri] \ I unicipal de Viação- ( )hras e Serr iços Públicos. atrar és do Setor de Engenharia. de nor o
proccdiurento licitatório conr o rlrcsnlo objeto em detrinrc'nto da aplicaçâo da l-ei 8.óó611993.

Retornenr-se os autos à Comissào Setorial cle l-icitaçào para Íins Je publicaçào do
presente Ato. dando-se posterior ciência à todos os interessados. Após, arquivem-se.

Snnto .-\nlônio do [-cste/\lT, I7 dc mârço de 2020.

.tosl.: AIil tA vil.llr^ At_vES
Ptt I, I T]NICIPAL EM F.XÉRCICIO

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



' Odailton PeràÍa dos Sanlos

-Roprorontrnie do Pod.r El.cutívo:
' Lurs Caílos Re:efÕt

'Vrlnrar de Souza

-Reprsasírtanles Íitulâí€3 dos SeÍvidoôa Públicos:

' Nilson Baôosa da S va

' Carmem Luoa VeÍgrnra S va dos Santos

' Luoa Olvcríô Nun€s

' RoseleíE Rosâ feíeíe BaÍbosa

- Ítopreionraírtês Suplontâ. dos ScÍvialor6 Públicor:

' Soír,â l.J,v,a EÍunexâ MuhlbereÍ

' Meroelly Mâíques FrguerÍedo Bâltazâr

Anigo 2.. G membíos titulaíes do Corlgeào PrevideÍrciárío noínêa{ros '

nos terrnos do aí!€o aoEíirÍ coÍrsireÍaíi-€ê autofteticarnenls €íÍposaa-
dos nâ dala da enlraÚa em vEoÍ da píe3enil Ponaaia.

Artigo 30 . O Corseiho PrevirenciáÍio seÍá píesirido pelo seNÍroí Mfnaí
de Souzâ alnsoânte escolhâ íÍrêdianle píocÊsso de volaçáo poí pane dos
íllegrante§ c,o conselho

._ Artigo 4'- Esla Ponarlâ cnlra em vgoÍ na deta de sua pubhcâção

P.MSi-l

CONSDERANOO qt€ o Mt,sclÍio nào obiü,g êxilo nô contraLçào. lsíxlo
em vigta qrÉ a eÍhpíesa das§iltrada em píiErío fugãí soàotou dca§lêírcia
da píoposla anles da adtudrcaÉo. e qrÉ at demâÉ empÍesaa clrlsil
cedas taínbeín manifuslaíaín de&ôlere§te €m assumú o direflo a conlra-

laÉo pelas mesmas condrçies rrÍpostas â pnmêr.a colocada. mdu§ive
quanb ao píeç!.

REVOGASE. r ÍOi/iADA OE PREÇOS lip 0C2n020. deio.írio.ndc.se a

.ôGíru-á. pela S€q§6ia Mq*rpc ê vt çào. ob.16 e S€Ívi@ Pütcqs.
gtraÉs do SêloÍ de EígríhaÍia. de ôow p,ocSdiírsnlo licjlatóno coíh o

írÉsrno oo,eto em detÍiÍnêírlo dr splcaçào de L€r E 66&1393

Retornêm-se os aúos â CoítÉsào Setooel de LEta(áo para fois de p!-
blrceÉo do píesente Alo. daíío-le po3tefloí oênoa â bdos os rôte,essa-

dos. Apos rÍquNem-sê.

S.nto Aítôrlo do L€ab,trT, t7 dc m.rço d. 204r.

JOSE ARIMÁÉÁ UEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCiCIO

PREFEIIURA'RECURSOS HUi'AÍ{OS
FOiTARiA T{.. ír9it020.

DE: 17 OE rrtARÇO OE 2020.

OISPÔÉ OE READAPTAÇÀO DE FUNçÁO DA SERVIDORÂ MARIUZA
SANTOS OLIVEIRA E OÁ O{JTRAS PROVIOÊNChS

JOSE ARIXATEI VIEIRA ALVES. Píebílo irlÍiciral em saícicb ê
Santo Arüomo óo L€Êle. kâdg de iralo GÍ9sso. íro (Éo de srras aúilxa
çõê lega6 e

Con§ídeíamo o l('oÍ de Laudo Í\Iédrco Penoal expedEo pelr Junta Mód.ca
efi 13ô12020 em quê ataata qus a ÍBúeÍúa aeÍvúoía e'|co, rt lpta pa.il
exeicar ortaâ ú,tçào. í!§írotallb os hor&ios e oíÉntaçÔês arü43 (b ae-

lat&iG profssiofla§;

Coilircraido 8iíí. q.€ o.íli!o 157 dt lsi Mll{cipd pc.drüt, r ÍEqrrÊ
taÉo de fuôÉo. 8êndo . nE nr. dlzâde qusndo se vÉíifcaí lnodiicâ-

çôês .|o est do flicD orr pghrrko (b tq:da ô seírk ora qlÉ he úmarua
r cficiêÍEia no d€§cnTaí|l|o do câÍgo.

RÊSOLVE:

A.t ío - ConcrdeÍ a READAPTAÇÃO DE FUNÇAO â i.Ít*roía pubtrcâ

êÍeúva i,ARIUZA SANÍOS OLIVEIRÂ nos teÍmos do Laudo llédrco Peri-
od - Aurilo Ooençe erpedíro em 13Gy2020. poÍ píazo de 180 (cêÍ!o e
oÍtenla) dras seodo o \re.cjÍrÉnio 251082020.

Aô f - Frca a seNirora íeadapbda. §eín Fsiuizo de veÍrinFÍ|to (b t€í-
vrdoía do caílo de PÍobssora Clssgs C. óerrerúo ereíceÍ sur íuoçáo B

seíviço dã Secrelanâ de EducaÉo e C{dúa.

AÍt l'- Para reEluaÉo do lÍltaírÉrio de sSude I sêívdo.s dêtêíá Íe-
quereí aíleopôdôínente a §oltilaÉo de ausênoâ bem c!ÍÍ!o encaÍÍÍ haí
à Coo.denâdoÍia de Recuísoa Hunraíro§ Íelatónos expeúdo§ por píofÉ§F

onâl§ qu€ c!ínprovem a eêüva aealizaçâo do ratSínento de srirds.

AÊ 4. - DctrÍÍniraÍ I S.cr!b,i. lru**É & Âd. ndr.§áo 9 PÍrra*
ír€ílb. ql,lc toírE .3 ploriràld§ ,Ec€!Ê&br p.r. r errorçao deltl poí-
tiÍii-

AÊ Í - Esta PoíaÍia entr! Êm úgoí oa data de sus publrcâçào íevogarúo
93 dspositsês em @tráai9.

RÉGISIRÂ§E

PUAUCA§E

CUFRA§E.

GAAIXETÊ DO PRÊFEÍTO

Er: Í7 OE ARçO t € 20ã.

I I dê Míço de m20 . JoÍnal O6oal Elelróíico do! Msficipios do Eslado de ilalo

Aíigo 5o - Revogam - se as drsposrÉes eír] conlÍaío

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: l7 oE MÂRÇO OE 2020

JOSE ARIIAATEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL Ei,l EXERCICIO

Regrslíada na secÍetaaa de AdmrnrstrâÉo e Planejamento e Publicadâ
pcr aÍxaÉo em locál de coslume conío.me na legislaÉo em y!rd.

RONALDO MARTINS OEA ORIM

GERET{ÍE OE CIDAOÉ

- uctTAçAo
AVISO OE REVOGAçAO. TOXADA OE PREçOS rf. 002,2020

IV|SO OE REVOGAçÃO

TO AOA OE PRÉçOS tt . OOaTZ0ZO

PROCESSO AD O,ÍSTR ÍWO .00012020

O Preíeilo Mu.rcigal em Er8rcioo do rúÍidpb de S.n o Antônro do Le!lÊ,
MÍ no uso das prerÍogalivas q're l|e !àq conbíÍras e aúúa em clíVn-
me.llo âs drspos4Ões contidas no An. 49 da Lel Federal n. E.666/93. deci-
dE REVOGÁR O PRÉSENÍE PROCEDIMENTO LICITATÔRIO, TOMÂDA
D€ PREçOS Nó 00212020. p6ta seguintê motNaçào:

CONSIOERANDO gue o sto .ürÉlHrttivo rrmgdôíb ê íesrlbí|e do po-
deÍ d'scíicirÉrio. pÍeÍÍogôtiva q.ê a ÁdíúitUaÉo fttàm paÍa íevoí tus6
alivldâdes em bosaa OO3 meÜloíes ÍÍeb! pa.A o akanca do fín mrix, o
rnleÍesse püblico:

CONSIOERANDO que o iíIere$e público nrda mris é do que o iírEí!.!a
da coletivÉade e que câdã elo da AdmiôbtíãÉo Públicâ deve tgí po. ês-
capo a sôüsfàçâo d€s§€ nleresse do§ cilãdãos

CONSIOERÁNOO que . revogâ@ de licitsçào antes de Í.ra adiíhaçáo
e homologâçào oào ens€ia o coÍ tÊditório preüsto peto aít. 49. §3o. da Lei
n" 8.666€3 posro quê rrÉ!3tente quâhuaí dr€ito adquÍdo a sêí resguaÍ-
dado
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Conselho de AÍouitetuÍa
e lJÍbanismo do'BÍasil

Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNIGO

RRT SIÍÚPLES
N" 00000022999í'l

INICIAL
INDIVIDUAL

ilililililililililililtililililtlt

Nome: GIOVANI BIFF

Registro Nacional: 96414-0

2. DADOS DO CONTRATO

Título do Proílssional: Arquiteto e Urbanista

contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.217.362/0001-90

Contrato: PORTARIA 181/2008 Valor: R$ 3.278,81

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito público

Celêbrado em: 2010512014 Data de lnicio: 2010512014 Previsáo de término: 2910512014

Declaro oue naís) âtividade(s) reoistradaís) neste RRT Íoram atendidas as Íeoras de acessibilidade Drêvistas nas normas
técnicas de acêasibilidade dà ÂBtil'f , na leilísla@o especifca e no Decreto Fedáal n' 5.296, de 2 de dézembÍo de 2004.

3. DADOS DA OBRA/SERVIçO

RUAAV. MACEIÓ ESOUINA RUA PRIMAVERA NO:

complemento: LOTES 04 05 E 06 QUADRA 01 Baino: JARDIM BEM VIVER

UF: MT CEP: 78628000 Cidâdê: SANTO ANTÔNIO DO LESTE

Coordenadas ceográíicas: Latitude: -14.798726703193557 Longitude: -53.614917595920645

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Atividade: 1.1.2 - Poeto erquitetônico

Quantidade: 354,40 Unidade: m2

&És â condusáo das etit idades tácnica.s o pÍoftsional dê\rerá procoder a b8üa dest8 RRT

5. DESCRçÃO

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO ARAUIETÔNICO DE UM CRAS.CENTRO DE
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM ÁREA CONSTRUIDA DE 354,40 M', LOCALIZADO JUNTO A AV. MACEIÓ
ESOUINA COM A RUA PRIMAVERA, QUADRA 01, LOTES 04/05/06, BAIRRO JARDIM BEM VIVER, SANTO ANTONIO
OO LESTE MT,

6. VALOR

ValoÍ do RRT:

Total Pago:

7. ASSINATURAS

RS 70,83

R$ 70,83

Pago em: 2010512014

Declaro serem vêrdadêiras as informaçôes acima

de

Local Dia Mês

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO LESTE

CNP J: 04 .217 .362/000 1 -90

GI NI BIFF
CPF: 009.790.281-08

A autenticidade deste RRT pode seÍ verificada em: https://siccau.caubr.oíg.bí/app/vieúsight/eíemoãorm=Servicos
com a chave:ZsDZgB lmpresso em: 'Í 4/10/2015 às '10:50:'15 por: ,ip: 200.11.'13.66

de
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